
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  

ATO DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO SEAP N.º1083                                   DE 17 DE JULHO DE 2025 

 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
(PREGOEIRO) E EQUIPE DE APOIO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das suas atribuições legais e regulamentares, considerando o que 
determina os artigos 7º e 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, 
concomitante, com os artigos 34 a 39, do Decreto Estadual nº 48.650, de 
23/08/2023 e o art. 60, do Decreto Estadual nº 48.816, de 24/11/2023, bem 
como, o constante no Processo SEI-210001/083040/2025, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como Pregoeiro e Equipe de Apoio de Pregão Eletrônico e 
Pregão Presencial no âmbito da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, com mandato de 01 (um) ano, os servidores abaixo relacionados: 

  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO): 

BRUNO RAMOS DE CARVALHO, ID Funcional nº 5075764-4; 

 

MEMBROS EQUIPE DE APOIO: 

MICHELE RODRIGUES DA SILVA, ID Funcional nº 4375429-5; 

JAQUELINE MAIA CORDEIRO, ID Funcional nº 5139382-4; 

 

MEMBRO SUPLENTE: 

JANAINA SILVA SANTOS - ID Funcional nº 580040-4 

  

Art. 2º O Pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais pela 
servidora Janaina Silva Santos, ID Funcional nº 580040-4, a qual passará a 
atuar como agente de contratação (Pregoeira); 

  

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato desta Resolução ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro e aos Órgãos de controle. 

  

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=113161156&id_procedimento_atual=113161156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000800&infra_hash=1df0574d30314853b4a765e63f115c41613057bb999891803b05fce143d8f233ac804c4a47ac986840ce36e6ce2f2c3361794d236a4f666d7f9363bf363072fc1c26e7e491ca86a27d4cdce67f81e8ff8b6cb253dbf82a82cce07925d3e0d331


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 17  de julho de 2025.  

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 


